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Marataízes, 04 de maio de 2009. 
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Mensagem nº 014/09 Protocolo nº _ __,. ___ -'"7--~---
Data :---'-t/, ___ __.....__..'--S'o~--"----=---

Nobres Edis, 

Encaminhamos, em anexo, para apreciação desta nobre Casa de leis a Mensagem de Lei nº 014/09 que trata de subvenção mensal ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, situada à Rua Colatina, nº 67, no Bairro Santa Tereza, neste Município, através de convênio 
O objetivo da presente Mensagem de lei visa proporcionar atendimento às crianças (meninos e meninas) que se encontram sem proteção de sua família, cujo atendimento fornecerá alimenta, dormida, tratamento médico hospitalar, proporcionando recuperação e reintegração dessas crianças às suas famílias. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Na oportunidade, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Av. Rubens Rangel, 1604 - CEP: 29.345-000 - Marataízes - ES Tel.: (28) 3532 - 1555 - FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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PROJETO DE LEI Nº Q 6 6 /2009 
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AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR AJUDA FINANCEIRA AO CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado através de Convênio, a repassar ajuda financeira ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, a título de subvenção, no valor anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando à prestação de serviço de atendimento às crianças sem proteção familiar, no período de 08 (oito) meses, a partir de maio de 2009 a dezembro de 2009, a ser avaliado e pago da seguinte forma: 

Parágrafo único: O valor da Subvenção do Município ao Centro de Assistência à Criança ao Adolescente Rainha Ester, referente à quantia supra citada, _será repassada via assinatura de convênio, com as obrigações determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, principalmente a aplicação de contas, conforme extrato de Convênio constante do anexo 1, parte integrante da presente Lei: 

1-A liberação de cada parcela, no valor fixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) , a ser pago até o dia 1 Oº útil subseqüente, ficará condicionada a existência de Recursos Financeiros disponíveis é à prestação de contas da parcela recebida anteriormente; 
li - A prestação de contas será obrigatoriamente realizada através de formulários padrão a serem fornecidos pela Secretaria de Finanças. 

§ 1º - O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será efetivado através de Convênio a ser firmado entre o Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester e o Município de Marataízes, e será pago em 03 (três) parcelas iguais de R$ 8.000,00 (oito mil reais) nos meses de maio, julho e setembro/09. f 
Av. Rubens Rangel, 1604 - CEP: 29.345-000 - Marataízes - ES Te!.: (28) 3532 - 1555 - FAX (28) 3532 - 1092 

e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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§ 2º - A suplementação da subvenção de que trata o caput deste artigo, caso necessário, será realizada através de Decreto do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 42 e 43, parágrafo 1°, da Lei Federal 4320/64. 

Art. 2º - A ajuda financeira a ser repassada ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester tem por finalidade proporcionar atendimento a 1 O (dez) crianças do Município de Marataízes sem proteção familiar, objetivando a reinserção familiar, social e comunitária das mesmas, aplicando o recurso em alimentação, aluguel do imóvel onde funciona o Centro, material de higiene, material de limpeza e remédios, não podendo ser aplicado em outras finalidades, senão essas expressas. 
§ 1º - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social o controle da Aplicação dos valores repassados, com observância dos critérios aqui postos, a ser feito - ao menos -bimestralmente, sendo sua aprovação aos valores já liberados, pressuposto autorizativo para o repasse de novo valor. 

Art. 3° - Qualquer valor por ventura glosado pelo serviço de auditoria interna, ou um por dos órgãos de fiscalização externa, será descontado no crédito remanescente ou levado à responsabilidade do gestor da instituição. 

Art. 4° - A despesa para a aplicação da presente Lei correrá pela dotação nº 110001.0824300022.064 - Repasse ao Lar Rainha Ester - 3.3.50.43.000 - Subvenções Sociais - Ficha 297- Fonte de Recursos: Tesouro. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2009, com efeitos financeiros a partir do corrente mês, revogados as disposições em contrário. 

JANDER 
PREFEITO MUNI 

Av. Rubens Rangel, 1604- CEP: 29.345-000-Marataízes-ES Te!.: (28) 3532-1555 -FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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Convênio que entre si celebram o mun1c1p10 de Marataízes e o Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester nº /09. 

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço a Av. Rubens Rangel, 1.604, Cidade Nova, Marataízes-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, o Dr. Jander Nunes Vidal, adiante denominado simplesmente Município, e de outro lado Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, situado na Rua Colatina, 67, Bairro Santa Tereza, Município de Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 02.136.789/0001-38, neste ato devidamente representado pelo ---~-~~----------' adiante denominada simplesmente CENTRO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, resolvem, de acordo com a Lei Municipal __ /2009, firmar o presente Convenio para estabelecer condições para repasse de subvenção do Município ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER , conforme processo administrativo nº 1800/2009, que faz parte integrante do e presente instrumento para todos os efeitos Legais, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1- DOOBJETO 

1.1.- O objeto do presente convemo é o repasse de ajuda financeira ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, para proporcionar atendimento para 1 O (dez) crianças sem proteção familiar, objetivando a reinserção familiar, social e comunitária dessas crianças, em atendimento à Lei Municipal nº __ /2009, e nos termos do presente Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2- DO VALOR A SER REPASSADO 
2.1 O Município repassará ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a ser repassado em 03 (três) parcelas iguais de R$ 8.000,00 (três mil reais) nos meses de maio, julho e setembro/2009. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3- DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

Av. Rubens Rangel, 1604-CEP: 29.345-000-Marataízes- ES Te!.: (28) 3532 - 1555 - FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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3.1- O repasse da subvenção do MUNICÍPIO DE MARATAÍZES ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, será feito em 03 (três) parcelas, liberadas mediante apresentação de contas da parcela anterior, obedecido o disposto no item 2.1 da cláusula segunda do presente convênio. 

3.2 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, inclusive obrigações sociais decorrentes. 

3.3 - O repasse da subvenção do MUNICÍPIO DE MARATAÍZES ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER será exclusivamente para sustentar despesas necessárias com o atendimento de crianças sem proteção familiar. 

3.4. -A aplicação dos recursos deverá ser de acordo com o art. 2º da Lei /09. 

3.5 - O CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER deverá efetuar prestação de constas dos repasses constantes no item 2, devendo a prestação de contas ser feita através de documentos fiscais e relatórios de aplicação, acompanhado do estrato de conta de movimentação financeira específica. -=="""'~ 
3.6 - No caso de descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo do CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER ou mesmo de não apresentação e aprovação de contas, o MUNICÍPIO DE MARATAIZES se reserva o direito de paralisar o presente convênio, até que as obrigações sejam corretamente cumpridas ou, se já efetuado o repasse, nenhum outro poderá ser feito nos exercícios seguintes. 

3.7-Ficará a cargo da Secretária de Ação Social deste Município, juntamente com a Controladoria Interna o acompanhamento do regular cumprimento do objeto do presente Convênio. 

3.8 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária indicada pelo Centro de Assistência, nos valores e condições previstos neste instrumento. 

3.9 - A ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito em Dívida Ativa. 

CLÁUSULA QUARTA 

4-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - O empenhamento da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta da doação orçamentária: 

11.0001.0824300022.064- Repasse ao Lar Rainha Ester - 33.3.50.43.000 - Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO 

5.1 - O prazo do presente CONVÊNIO será de 08 (oito) meses, contados a partir da sua assinatura. 

A v. Rubens Rangel, 1604 - CEP: 29.345-000 - Marataízes - ES Te!.: (28) 3532- 1555 - FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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5.2 - O saldo não aplicado até 31/12/09 será restituído aos cofres do Município. 

CLÁUSULA SEXTA 

6-DOFORO 

6 

Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes-ES, para dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 
Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito. 

Marataízes, de de 200 . --- -------

Dr. Jande 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER Presidente 

ANGELINA FARIA 
Secretária Municipal de Ação Social 

A v. Rubens Rangel, 1604 - CEP: 29 .345-000 - Marataízes - ES 
Te!.: (28) 3532-1555-FAX (28) 3532 -1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hotmail.com 
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Certidão 

CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei nº. 066109 foi lido 
em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa de 
Leis. 

2009 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -ES, em 12 de Maio de 

leda SiKndes Fernandes. 
Secretaria Geral da CMM. 

Rua ,José Bnunana, s\n - Barra do lta.pemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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, o.26 PARECER JURIDICO n ....... ./2009. 
Câmara Munidpal de Marataízes 
Protocolo nº_-=.J.-"-:f_..f._O_,,/_o-..9<---

Data: tl9' / ~"'?' 
Protocolista:.._ _ _,,~.;:;:;-=-------

/ 
Trata-se de projeto de lei nº 06612009, de iniciativa do Poder Executivo 

Municipal, que autoriza a repassar ajuda financeira ao "Centro de Assistência à 
Criança e ao Adolescente Rainha Ester". 

Encontra-se nos autos do projeto minuta do convênio, anexo I. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito do projeto de lei em análise, necessário fazer 
algumas considerações preliminares, quanto a legislação que permite a 
Administração, realizar subvenções a entidades públicas e privadas, nesse sentido 
veremos. 

Nos termos do artigo 12, § 3°, I, da Lei nº 4.320/64 (lei que Estatui normas 
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o Poder Público 
poderá conceder subvenções sociais às entidades públicas e privadas, que visem à 
prestação de serviços assistenciais, médicos, educacionais e culturais, desde que 
não tenham fins lucrativos, conforme exige o art. 16 do mesmo diploma legal. 

Confira-se: 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 
( ... ) 

§ 3º. Considera-se subvenções, para efeitos desta lei, as transferências 
destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, 
distinguindo-se como: (grifei) 

1 - subvenções sociais as que se destinem à instituições públicas ou 
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa. 
(grifei) 

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a 
concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais 
de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação 
de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se mais 
econômico. 

1 
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Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será 
calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou 
postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de 
eficiência previamente fixados. 

O primeiro requisito para concessão de subvenção social é verificar se o 
Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester não tem finalidade 
lucrativa. 

No projeto não consta menção nem tampouco documentação que comprove 
sua finalidade não lucrativa, aponta apenas que a finalidade é proporcionar 
atendimento a crianças sem proteção familiar. 

A concessão de subvenções sociais exige previsão nas leis orçamentárias e 
autorização legislativa 1, genérica ou específica, para cada concessão. 

A Lei Municipal n. 1.140/2008 (LDO), em seu art. 26, e, o Anexo VI -
Demonstrativo do Programa de Trabalho de Governo - Exercício financeiro de 2009 
(Lei municipal n. 1.169/08 - LOA), prevêem a celebração de convênio com 
instituições sociais, e, rubrica específica para repasse ao "Lar Rainha Ester", 
conforme cópias das leis em anexo. 

Caso a beneficiária seja uma instituição com fins lucrativos, o art. 19 da Lei n. 
4.320/64, prevê a possibilidade de concessão de subvenção, desde que seja 
expressamente autorizada em lei especial, assim reza o artigo: 

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer 
título, a empresa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções 
cuja concessão tenha sido expressamente autorizado em lei especial. 
(grifei) 

Nesse contexto discorre o professor Kleber Luiz Zanchim, em sua obra 
"Orçamentos Públicos, A Lei 4.320/1964 comentada", editora Revista dos 
Tribunais, página 83, assim descrito: 

1 Lei Complementar 1O1/2000 (LRF). 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de 
pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 
seus créditos adicionais. 

2 
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A ex1gencia de autorização legal específica pretende viabilizar maior 
controle do gasto pelo fato de o legislativo ter de se debruçar sobre a 
realidade da entidade beneficiária para legislar em seu favor. É isso que 
legitima a subvenção, mesmo sendo beneficiário empresa de finalidade 
lucrativa. 

No corpo no projeto, caput do art. 1 º, consta o valor anual de R$ 24.000,00 
(vinte quatro mil reais), limite máximo da rubrica específica; fixa o período de 08 
meses de vigência, com início a partir de maio do corrente ano. 

Consta ainda no § 1 º do art. 1 º, que as parcelas terão o valor fixo de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a ser pago até o 10º dia útil de cada mês, referentes aos 
meses maio, julho e setembro. 

Quanto aos meses de junho, agosto, outubro, novembro e dezembro, o 
projeto não especifica como repassará a subvenção restante (total de R$ 40.000,00), 
mas prevê suplementação, caso necessário, por Decreto, no §2° do art. 1 º do projeto. 

Quanto ao destino dos recursos recebidos a título de subvenção social, o 
Tribunal de Contas da União se pronunciou no seguinte sentido: 

Subvenções sociais somente podem ser aplicadas em despesas de custeio, 
como prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e 
educacional, jamais para construção de novas instalações e compra de 
equipamentos. (Acórdão 15/2002, Processo 425.174/1996-4, 1 ª Câmara, rei. 
Walton Alencar Rodrigues. No mesmo sentido, Acórdão 2510/2006, 
Processo 928.706/1998-2, 2ª Câmara, rei. Marcos Bemquerer). 

Os valores repassados serão para cobrir despesas no atendimento de 1 O (dez) 
crianças do Município sem proteção familiar, cálculo de R$ 800,00 por criança (R$ 
8.000,00 mensal), com aplicação exclusiva em despesas com alimentação, aluguel 
do imóvel onde funciona o Centro, material de higiene, material de limpeza e 
remédios. 

Para efeito de fiscalização financeira, o Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e, nesse contexto ressalta-se a importância da existência 
de um controle interno nesta Casa de Leis, para auxiliar os parlamentares na 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município, nos termos do art. 152 seguintes da Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

Art. 152. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Município e das entidades da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional, quanto à legalidade, à legitimidade, à 
economicidade, à aplicação das subvenções e às renúncias de receitas 
será exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo e pelo 
sistema de controle interno de cada poder. 
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Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou 
que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 153. O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será 
exercido mediante o acompanhamento permanente da execução 
orçamentária do Município, feito por órgão técnico do Poder Legislativo e 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

Observa-se, nos termos do art. 2° do projeto, que ficará a cargo Conselho 
Municipal de Assistência Social o controle da aplicação dos valores repassados, 
exigindo como pressuposto autorizativo ao repasse, a prestação de contas bimestral. 

Ressalta-se que na minuta do convênio, Anexo I, cláusula terceira, item 3.7, 
prevê que o acompanhamento do cumprimento do convênio ficará a cargo da 
Secretaria de Ação Social e da Controladoria Interna. 

Posto isso, a proposição deve ser analisada pelas com1ssoes competentes, 
após, levada em plenário para sua regulamentar deliberação, que será aprovada por 
maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros, na forma do art. 
217 do REGIN. 

É o parecer. 

Marataízes, em 09 de junho de 2009. 

Anexos: 

1 - Lei 1.140/2008 
2 - Lei 1 .169/2008 

,, n_: "~ J]f)_nn ~ rWJ 
D~~~rvalho Oliveira 

Assessora Jurídica 

3 - CNPJ do Centro de Assistência a Criança e ao Adolescente Rainha Ester 
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. DA LB. ORCAMENtARJJf$:&fijR,ê~T~'\~o·: é~_l;,f{Çíq,o; DE:i2~ô9j E DA,".. . .. . . 
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_ . O , Prefeitó . ivJu~lêipljl!"~~:l4~.i'fiíl~es,-_. Es.~,~~ _:-~~i ·_E,$p'íri(o .. ~~-n~o!: · no .> 
uso df! suas atribuições. legais; f~z-sâbet~qu,:a · 'C~,lflar~ ·r,n.unicip;11; aprovou,·.· 
e Ele sancioná a seguir,t(iLei:' . . . > < : · · · · · · ·. · · · · · · · 

\ 
1 

· t. 
l 

. · Art .. ·1° - Ficam está~e1~cidas.-.~s:·ó.lrel_~izà.s·.ó~rais·de.·q4e:',fr~té··~st~·.:capít~1ó·: · __ ·._ 
para elaboraçãO. . de>" :Jr9tih1ê.nfo ·'ido-·· 'M.üh!cf pib>dé ·' M:arataíies/. rê.iativo < ao · .. ·: ... • 
exercício_ dEf . 200~., . elti ,'. cq·qtôrr\·füi~~~· )~o_s :_.: prindp:i.~~ .. -:.'.:·~stap~!.êddçf: ·ri~f' .. · ·• ,·. 
Cpnstituição ,Fécjer~I. ·~á·:.C?nstit.iJ!~ó:a$t.i;l~~~I no~tj~~:Ptm~~(n~·;L~_i:~.êqef;:ll n.· .... : , . · 
4.320; de 17 de 'm~rç() d.e:'1994i,na;:~ei:C9rn~l~ô)~htéir)l~:1o~:ci~, 04'd~ .!Jlai() de: : -_ · 
2000, n;:t ·Lei Org~n!ca ·do', Mµn_içípio. de· M~r~taíz~s; ·,e_.õas ··po~~rias. ·éditadas . . · 
pelo ·Governo.Fede'ral. ·:· · · --. . · : " · . _·:· . .· · · " . · · · . · · . · · . · . , 

• An: 2" - A e!\tnf~ura or9'trrn:n~tí~' 'IY!!' ~e~lr~ .~~'~asli~~ia ~l~p?i,~~bA'?N ' i .·• ..... ·... 1 

. ~~~~~~~~er~~J~eai~;i:,e~;ç(~i~e 200~ dey~ra es\ar,.~;m 90n~gr~nc1a çoni o '·: .·· . . . \ 

_ Art. 3°' ~ Nª ... e'í~t)Óraç~o ·de·' sÚas·-.ptÓ.p6sta~ ,~a,tói~i~;._;_~~. ·uni~~qes.·6.~~~~~:rit.ã~ia~; ..• -. 
esta rã.ó bbrÍgaçlâs a··~ atender:. à":' es1rutur~ .·· orÇâttí~rí~ái"i~(-~ . 'à$ ,qet~rmJ6açõe~ '. -.:' 
advindas dÓs setóres"·êornpete.ntés:da·áfeá···· .... ' : : .·:: · .. . ·:. . .· : .. ' . . .. 

. . . ·. . . . . . . . . : '. . . ' . . .. . . . - . . . ,. ~· . ~ .·.: · .. · . ·. '. ·~ ~ . ."· .· .. 

' . . ... . · :, ·.· 

Art. 4º - As- ·priÓrittad.es e-met~s>para·o. ex~·rcíeio·de;,2009·ser~9·.as, projeto~. '- · 
·. ativ.idades e operáÇoe::i ~speciá.is_que·cqnsta~ nó ftnexb llde~fat~!::._ . ' . '.". : . 

. . . ~ : • .· • . .' • . . : . . : • • . • . • : • . ' . ' : : ·' . ! ~ • , • ·. 

P~rágr~fo. ;Ur1ico '.--·· p$: ·prioridades' e me~~s; éspecif!_Ç~da:~ :ri~ .r~f~rido anexo. ·' 
. t~ra6-· precedêl1dâ né:: ::' alocaçãó":··dós .·· récµr~os; mâ~' .'n~o" ::atà(r~~ará·. llmite. a-.: 
prôgrarnaç~q·d~-d~·spesás. . · ·· · ~.. ,. " · .-:<·v · ' .. , . .. . : 

· ·•. ie;t··~ ~a~}i~t~~:~~~~";i;~~~;n%9e;~.:~1~:c;i~s~a)t~~~~~\~~, .•... •. 
· .:F~deral,; ria',L~1, d~.·~~spo.~sa,:b,1l~da?e,:·~~~c~I/_~· ~o·;~:rt\:14Q;·§,2\.q:8:'.LS_L.qW~?'c8;-·: ... · 

-do . Ml,ln1cip10 ·de, ~ª~~t~_1z~s;: e~:.~at~nde~a .... ~::_ ~rn- pro.~esso d~ -:pl~neJ~t:11ent~ , · 
. · p~r~an.énte, : :à :·' p~rti~ip~~P-._;~~,.Çorh.ü~itá~i~.:<··, ·a~rà~$$ ;. J;~e, · ·~~diêic\as · -~ na~, · 
: :com"unidaqes ."do ~~uni~i~io :.ª·.conterá -.. ~.ª~~r:v~ · ?ª··.Cçipt_!_ng~ncj~'i,.)[entificàd~ 

.·--·-····-:-:-;~------A; Rubei1s Rà!igeL 1604~:cEP: 29.345-ooo ...:Maratàízes-'ES. . : .. :'. ---
. . · , , . ,_. .. ii;i.: (i8) 3~3:f:._.i~ss-' 'FAxW1h)?.3i+:1.0_9,~· ·.,:_': .. · . -
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... · . . . .. · e-mai): prnmpfocilràdoi"iÍigefal@l1títi~cµf.coiii .' ,, .- . . :i . . . ;. 
~ ' -;, ... :- .· : . · .. : _.. . ··.. . . :". ·, : . . : . . --~. . ,. .· . : 
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: .. ·· ·.··.:·: ·.··: .. • . 

. ~.} .. · .' 

·' 
'· 

• . . • . ·' ? 

. .. . b·:,•: . . -----·-· -- --'---~~ . ~_;_~. : __ · ·-· .~··;~;·~·"--~~-~--;~1--'~-

':. 

- . 
1 . ; 



9. .. ·· : .. · .. · J>tefejtura l\iJunicip~ .deMat~taízés . 
· · · .. . . , . . ·J?.sta~o do:)~;spítjtôS~nfo.: · · 1 ·. 

::a ~.~'~r~C~~ }~es~~WPe!o·;Cód~oi ·~.~;9~ie~.99·;•·.~rni. rll~~tantfl • •. ·.·.· 

quiva~~t~:·,â~:"-~'. mrniip~1~;~:%~(~~· pé>r~eí1!0)il,e .. ~tl·~ãXiry1o . .,5;
0(0'.(9ih~o1 po,r:.pento) :~· · ... 

2t~~Iit~~~·~~~~~~e4~di~d~~fo~,~~r~:w :~~~~··· ... 
1rçame.ota,r10 .,~e .. flnance1ro;;:-' .~xclµ1n<to+:se: .os:" c~so~ ··d~ :· ~espe~.as .1rteleva.ntes, · 

:aractéfi.?~~·~.~·p9r'..Y,,alóf.i.9~~1,.o_u:\itjf~ripf.â..:,oi$r,~y,~ri'.1~.!ô·.;pqr .. c:~J1i9>,·•~~.,ReÇeitâ.:·· 
;orrente·. Líqujda·"orÇada;· nos· t~r(tlôs ··~q :_ art.: .'16, §· 3°, ··da Lei Cornp_lémentar n. 

'\~'\ ~~J~,i).\t~:t~\'i.~~~- " '·~" . ... :·. ' ' '< "· .. '.· .... ·"' " ' · .. ·. ·,' -.~: . , ..... '' . "_\ .. ' ' 

· .. -· ' . : ' " "' " i .. " ' " -: . "" " ' " :" : .. ' ' ( ' .. 

§ 2° - . Na Leí. Orçanient~ri~ Anua1,: .. qüándo da· realização .de alocação dos . 
. ' . . .. . . ' . , •· . . . . • ., .. I· .• 

créd.itos orçamentários,', dev~rá '·qbrigatôri~me.Qté ;:se·: fa.fet de .. fontia' .direta :à · 

unidade ·or-Çamentãrià r~spôti.$âve,1 pela exe'c:ução·a~~ .aC;õ.es côrre$pond.entes, 

não podendo ' c:ónsignar:· :recurso.s: 'a. título,: de Jransferência' para:· unidades .. 

integrantes dcl' orçamento fiscal,: conforme disposto nó § único: ;art. 2°· da 

Portarialnterministerial519;de27/11/2001: ·" ..: .- "· · · · .· 
J : '-, ' • ' ' • • •• : '. 

;·~ 

§.3°"- Na indicaç~Q.·pqgrupo:d~.d~sp~~-a:s·a.qu~ se réfere.6 § 21?, inéiso 1·d.éste ·. · · 

artigo,· será obedecidáa ~eguir:ite $1asS,ificaçã,~: · .. -,. , .. · . · 
, ' ' ' . ,. ~ '·' .. ' . . ' . . 

. :.·· . ; . . ·: ', ·:\- . . ·:,· ; ... · ...... 

a) pes~oal e. enca~.905, sq1:lai~;-( 1) :· ' . ' " ' . ; ' : > . : 
. b) juros· e enéa'rgôs:da c;tíyida;· (2),: · · 

e). outras despês~$:~e6.ôfren~es;(3).·· . 
.... •ffinvestimentos;(4L _". '· · , : ·· · 

. . '~ . 

•",,' 

'' ' 

. :.' ... . !' 

W).lnversõe~ finárjc~ira~;{§). ··<:.. . ... · · · ·.' 
. .: ;: . ~ ";.. . . . . . . : ·: : . ' . .· ~ 

.· .... ;· 
.· f) ~mortizaÇão. da ~h.~ida'.(~) . : .. · .. · • ·~ • • • • • • • 1 • : • • • '.. :" • • 

; .. . ·.: -: .. ·.· .. . .i-. . ·: .. ;'' ·':. '· .. ·' . 

§ 4° - As dotaÇõe!? p~ra o pr:igar1J,;mt9 .~~- juÍ"Q$_, ~ncárgoi:e arpqrti~aÇõ'es :d~s 
dividas· decorrentes das·· opetaÇôes'.d~ cregjto;'.so~erite:'.'se·r~Ó.,i.n~l~ítl~s.n~~Lei. '.. ·,. 

· or9am~ntãria::::'p~ra ·'.:o T~~e~c!Ciõ / dE! .. ·:~9PQ·;.:·~~::·tj~~:· t9r.~m/:,qtjp~r~~~~ª~·; :tjü·:·· 

· autori?:adas · i;tté ·a ·: datà:· 'do · ehvio · do: P.rojeto :.. .de·:: L~k d.P.-: rti~sníô' .. ~" ; CêQ'i~r!3-: .. 
· MimicipàL " · · · · · · · · · · · · · ·: :·· .. · .. · 

•" . ' .. · . 

§ 5° ·:__ Obe.decendô */disposto no ·art. 4°; .. iriÇiso.11: alífiêa:·;'bi•; [IÓ ~it gô; e ·119 · 

i:Jrt. 3( §1º inc!s.o.Ji eia L~I complementar nº 10·1 de o4105í2ôô(),:ficam .sujeitas·:·.·· 

às lirnitaçôés cie' empe11i16: . . · .· · · · · · · · · · · · 
· .. ·_. 

· · 1 '"'".despesas que. n~ô. .·caracterizarem· relaÇão ·c()m ·9~. projetos ou ativid~des 

prioritário~·const~r1te,s ~o Ari~~º 11 destatei:,$.alvo.o ~ispo~to·no'in,êi.splV de,ste 

artigo; > . . . _ . , : . : . . . . .· . . _ . , : · " ...... <· : . . .. " : , : . 

: 11~ ~>.desp_esa~.:que não: apre.sent~rern r~laÇão:c.orn·: ~s·,;aÇõe~: d.a~: área~ ·d;:v 

·saúde e ~d.ú~~~ç~~· sah1,~"?i~p_9~~ój·nq.ih~is~:.1y·.~e,~te·~~i~~:> .. ·:: ~· . ._·,( · :·,< .. ' " 
Ili - ~:s .. pe~~ .. ~ :9º.Jll .. ·. ~~.~?'9~? ~.~;;'rnº.ve:1.s ~-'' ... c~111~r9:s :de equw~111entos ª.> · : 
mat~n~1s pe_rrnan~ntes, · :: .. : : ·. · :. . . ., .. · . · ., · ,, · ... . _ .. ,_,,.. , . . . . . · -· i . ,. l · . .. · . · . 

· 1v ~ ·despes~s' rêJi:tt.ivas.~ô.'qrgãq: oU..unidêde ·ádrninis.trativa·, íespó~sáyel pód 

. uitrap~ssaf ,6 iiili.!te .. ;ci·~·:<:Ji\ti_(ia. cb.6~qlid~ada· ~<f flh~( 9.~"um q·~~4rim·~~~r .' ~'·d~v.0,rído \ . 
.... : .. ,. .. ·.'.· :~: ' ... . ".··~.:··.·.-.t .. __ :.;""·. ·;._·.,: .... ··~·.': ··:··:· . .:: . .· .. ·."· ·. ! .. ::;~' .. 

, ... r •. : •• ' ' •-: • 
" • • • :;I,' ~-·, > 

. '' . : . , . ., : '. :; : ~ . ' 

< :, ,., ' • • : 
~ ~ o/'/ :, • ": • • • ' oi ' , , '• • ; \

0
,. • • " ' •) , , ·, • ' 'i , • .' .. · 

' ' .. 

' ' ' ..,, 

· .· Av: Rubens Rangel:.1604..:.. CEP: 29.345-00Q-Marataizes-; ES. · j . .' · ·· · · · 

" ' . . . ':fe1.,:'c2~) 353i..:.. 1,55,5-:- FAX:(78),3i53r:: iõ92 
.. · ':~~~;J.i\~'tm . .}·n· ~r.~c\11'!l:doriãgeri\l~hoiifi~il:~ôí1i . · · · 

. ·'··. l. 
{. 

.:· .. ·:·.· .. 
·1.: . . ·. ' .. 
. - ' . . 

.-. ' 

.··;·r: .. ·.; .· . .. : 



•• Prefeitam Municipal de Mara~es_ 
<·. :';_~~ºdo ESpírito. ~wto _: . :: . ; 

. --· - . ·i 
• - -- - - : -_ !' - ., -- . - . • - - ,_ - - : .. : :: .• : . ' . • • . , .. ,, • ·- • -~ 

set a . ele i:~QQ-ndtizi~a:-: ti'o:· -nnakéló~:: prõ.xin;p_s·!tr~s 'qliaçirirn~stre~. · teduzlndo ·. o -· 

. ::[~v~â~~~~~~~~r~;t~;~~~~~PlàJ~:::Xc,al. a~r .·· .. ·. · 
incll1_íd.í!IJ1~t 1,;.~i.- Qr~.M(f ~~~ri,~il\~~Eil: t~f~t~nte,;:~Q ;~~~t9í9~~ :~e. ?OQ~; -~té ó .d ia 30 
de julho :<:Jé::299a;; .. _~ra_e·:fôrf9:11)1id~d~: Çói)'fâ Ern~nd.~, çonstitucj~~al, pº;· 2512000 .. · 

~;~~1~~B~~4n~f~~~~e#~râ, Pé.9xa~o~á'?~pesaet~tjma1~a ·. 
1- Prioridádes de inviêsti'merítos.nas'.·áreas sociais;· ... ·: · " ·· 
11-'Austé'riáade na ·ge'stao dos r~cursos.;publicos; · '·' 
Hf ~ Môderrii;açaó, h~ aÇ~o góVét;narl)ental; . :· . · . . .. 
IV ~: - · ·~qúilíbrio . ôrçámentâtio, · ·.tanto · na· previsão' . como .. · na

1 
execução ·· 

orçarnent~ria. . .·' ' . ' ' . ·. . ' . . 
-;- . . . 

_..... . ' ..... : . . ·.: .... " ... " .· :' . ' '·... : ., . "·.. . ••. • . . 1 • " . ' . : ' . 

Parãgraf()único ~A discrimil")áÇão.da9ésp~~â;•n9:quet~nge:_àsu.a.natúreza, ... · 

·· ~~:;~~::g:~;g~~~i:::,~i~~~~~[~i~a~~lf i~~~1~%~~~§iS: •..•.•• 
2° •do >art. _· 3º -da· Portaria.· 1nteifnirilsteriaí ::n9:<~ 63/do<Mír1istérkt.da, :Fazenda· ·e. · ·: 

· · Mini.stério de Plary~jam~nto;-: ÓrÇame~tô; é ·G~~t~õ;::'dê'"ti~ÍÕ5/2ôô1'.'; · ·.:> ,: . · · 
_.: .·· ..... ,._ ·- .·· ··;,.:'. · .. ·--·~·-;,,•._.'_;·:.:.-;·-·.,~.--' ·r:·.:·:·;,.;·~:·; .. ;~··.··,:·.·:··-~·· ·:·.: ··! 

;";, ... 
· Art· . 8º·. __ _..;As :aÇÕ.~=s go.v~:rn~rrientàis;·.: n~. 'tomt~ · de.~.se.9.$.;:; p.rÓJetqs; -~ ~ii.viqad~$ -~-. ' · · 
.. operaçõ~$: _espéÇj~i~·,que • inte.~J'r~nf 'º · Ari~xo,'·lLdêstáf U~i:;·:;iríteg-rf3r~<{b ·piano'. 
,PlurianuardeAplicações2oôs.~-_2009. ·,· •,.,:··· .' _.: · · ... ·,·. ·.: ·· ··· .·.. .·· .... e. ·. . ... : .· ..... :· ... ·. - .:.:,, .. . 

' :. - .. 

. ". CAPÍTULO 11 · 
',: ' '. '::''DAS· MSTA~'~iSóÁIS:" ,.. : . " : . ' ; ,:. ·, " 

,'·'. 

·. '_ ... _, 

·, ' . .' .. :_ 

. "' 
' . __ ._, ... 

. Art. 9° -7. A. criá.Çã_o· dé ·cargós é fÜnÇõÉ3Si a conçe~sã(> (Jij~· yântagêni o.ti âutneritÓ .. · . ' . 

. , dé:remüneraçao~ét .. alteraÇõérf hà'estrutura d$ cárfefrâs; 'de:qué tr~tció att 16~.- .. ' 
:· §'. ;tº ·da· Çon$~ltulç~o·:, Fedérâl; :sõ :seraó_pennitido.s;:se at~ndidos ·o's ~requisito~· é : : 
li,-nltes < da,·. Lei, 'C~õmpl~mentar: ,101/2QOó, . .<paios·. órgãO~;. ·· é!itldades: dâ · 
: administraçãó,· e y~rifica_ndo~se prévia doblçãcf orçamenta.ria· suficiente ·par~ o . 
. . aténdi~~ntp_das. PtOj~Ções :;..dé' despesas~ dé "pés~óái 'e ·os' 'acréscimos: dela 
, decort~htes, q~f ainda' rjê{caso de· hav~r;~1tétâÇãç, dá _le.gislaÇão vigerlte. ··. · · · · 

··.' : .·'. 

· Art 10. ~.'A proposta. pare1. o: Orçamento do.-.e)(ercício de -2009 at~rid~rá,às 
. diretrizes ·:9era~S.·: cqh_st~,r1tes',··ne~ta XL~~.:.·~~'.-~()S ::'pfil]~ípios·. ·CJe·· .. ~nidad,e,· .· 
uiliversa.lidade: ~-·anualidade·,· .. não_ podendo.· -~hf hipótésé ~.lgutna .. 9.; montant~ · 

.-·~~!rc1~~~~~a~·: :·fi,)(a~-~~;-,;·.~XÇ~Q~t,~-~·· ·,ª_'·.;P.r~Vi~~O;::;'.~~·:;.f.~Çeitâ'', í>a;râ;_·i
1

.: O·::: rn~~my-,.~ 
:·:.. . .. 

· .. ·• . ·•. ' · .. ' ...... ' .. ;:_ .. · .. ,'",.' : .• :: "· ............. ·.··:.· .... -.; .. "::.···1.· ... · ... :>:·· .. _· . .' . . ' > ,' .. : ·'1 

;. Art.11 .-~As: receitas e:dê~P,esas sérão·orç~tta.s \~.preços corrente , tomando~· .. . . ' . ' . . . . " , ... 1-··. .. ' .... . ·'· . :· ' ,, - ·. '. . '." ' '' . 

-~·~ como bas~'.,qs ín~icés de ihflaçao 'apurapqs\no 1.aG~. a fim d suprir a$ 
·. informaÇõ~s· do AnexoJlí_:dàJ>fesé'(lfe·Lei qu~'dlspÕ~j;pbre as· M~ta Fiscais, é·_·. 
;ôHentarl elabê>r~Çaq d9 ·orçarnent6 téferehte'.ac»"~~érêfcio~de 2009:•·· · 

-. ',, ... · .. ;-,_.··;,_.· .. ~ - ·.:::.:_:•_·.~::<·---··;;_.:··~::·:·.:.~._-.'>··· ... ~-.- .. ~----."·.- .·:-.-.:i·- .· ·~.·' ... _·:·_.'",. __ ,_'., .. -~- 1' 

:.; .· 
- __ ,_._ 

· · ·. />.:v~ Rubelts,'R~gel,'-l604~CEP:29.345~000'.'.:.Maràtaízés..,:ES . '. · """, 
: •.. · · :•: T~1;;(28)'353~.:..t$ss..,:f\~x(is)'.3532~io92·. · · · · · 

· . . : ,,e.~~~ü: ~ihffi.iíto~urailorlagêr?.trr)l~tfu,~ü.:c?m · , ·, 
.·-, .. -.- .··,;·_·.· 

·' ~ .. 

; __ -,1 
'.: i . ·- . . ·: 

- r . 
. ~- -~·.:~ . ·: ,, 

··" ., 

- '~> :,.··.:. 

":. 



P.tefeifura:Mwiicipaj de_MarataíZes -• · 
E~~d~ do EspÍrito .S~nto . ··, -. ' . . . . . 

' ' ... - ' .: ,: 

·, ... l . 
. . . : - ~- . . 

· ... ~ :.:_ .. _\;\:::.'.-:· ... ·. -.~ '•· .. ~- . ~ ,.:.•· ·: ·=:" .. ·. ·',. .-'.·-.-l. -.. · . 

• § 1° ~ ~ão dón~ta~ ilp,~o d~iN~~!\\Fi~Ç~i~ d~~ .~/:9,QllriiR~I trAf hto. 11· -- AvaliaÇãq · do· Curf,iprjrJient~\·â:ta,s.~· :M~ta~ ·, Fi.~ê~i$ : do:: .~>C$_rêiciq A~_eriót e o _ _ . _ Demonstt~tlv91,!I'.: _4' ~~f~s. -.~é6~-i~_j\t_9~,!~--;Ç9ri,lí>'~rc:i~â$ :; corn· :as· tv1~tâs-Fiscais -. -_- . _ · - --

·~· ~~··.• 
- § 2° - 9 De~ónstrati.vt».·d~. ~~gi~~ ·Próprió- _de )?r~vld~ricla "st?ci~I- tJ~bé·m. nãc>' . -• • • • > , ~, ' •' • • ', , 1 , •. ~ , 1 - -·, !.' , . ' · . , , , ~ , , ' , ' ' ' • , , • _ .,.. ' • . , . , • • . l r • , 1 • • con~t~ .f10 -~r:J~~-9.' d$,:_l\i1~t~~;:'f!~Ç~i~.;f~érlcf0 é!lt; V~~~~ "t~üfó muni(:~pro··nãôt~hl ' -__ • _- __ Regime Propno de.pr~v.1denc1a Social, ..... -.- __ -. . -_ · --·'· __ ·, . : - _. _ - _ ---. -;. -. - ' : . '. : ,· . :: :-: : < ~ : -1_ , ••• " ' :: ,: - .. ._ •• ': .-._ .- - ·_ ·' 1 -- ·_.. - - : ., 

§ 3° - Na reali;z§l_çãq._d~ proj~Ção ;d_a_ teC?eitc:í pará.elé3t?oraçã~ do orÇàmento, de .... 2009;- levar-se:-ã() .. ei:n cq[lsi~e,r~~º: _às·n;tódific~Çõe~f-dá legisiaÇao tributari?, -. sendo de resporisabil~:d~~~ da .btdÍ;ilinistt;içBo::' . >. ·.> -. ' ; - > - : _: , : . ' - ' -_ 

1 - a atualizaç~q ... dtj$,· _e1~fri~n~~s::f~-~i't~o~. ~a-~: Ü~idâdes;!rhbbHi~~i_a~;·· ;:._ · · --li .:. a expánsão do nü1néfó de ,cohtfibuintes; . , ; . : ·. -. · ·: · m.- a _atuàlizâÇão _dó ~d~sfrb_irtl:ÔbJliã'rfo"fi~Câ{: _-_ -... ' 
' . . ' . 

'··:· ·:·., .:. 

§ 4º - As ta~a~ d~ pqlfci~(:a<:Jmini~.tr~ti.Y~-- -~~ 9~_; s~_fyiÇo~ púbJicóS'- deverap · -_ remuner.a-~ · a-• ~tlvit;taa~·. -trfuniêlpái ',.'a_: firt{ :~ª-" ·~~füii~~í,~r:. ~~;>.despesas-_ correspondente_ s. __ · ;: :- <::: ' ,.· ' - -' _-. -- -- : > '<'.. ' - -- . : - - -
', ·. ,,·· •§ 5° -As altera~~s n~'.reQisi~{:áó ,trib~tári11 ri;unl~ip~I~ ~~eci~I~~~~ a ~Spetto . . .dô IPtU;-iss-eJTBl,:dE!Vérão'serenvladEí~ p~ra aC~m~r~•M_únldp;aljatraves de ._ ___ . Projetá de -Lei; vis~nd_o à :justiÇa :fis'pal- é :o" .~uril,~hto-.;da·· c~pabidaâê. de-: .. --investimento-dó ·_tv1_úolç!pio. :., - '. - · . . · .. - -_ · ·:._ · · .-- . · - .- .L · · - · > . 

-,_ 

~- 6~ .··Os trib-~t~~ -~~ssí-veis" d~-" reéolhim~n~o "pàrc~l~qô o_u'_:c~m · de_~6~:nto:· dos.· -· inscritos· em .dívida ·ativa; : sotn~nt~ serãó.'-.Via_bilizados ·. pêfçinte. projeto· de ·Lei --.- · --aproya.dô :pel~_;eâni~fà ~--uhl9_ipiiL::°''.--_·-. '. _ .·~ -<_,:·:-::>". : __ :·:' -_-.<, :·\ >. ··<_;;: .·-._ ,_ -. 
_ § 1° - os tribut~s ~: tjG~ -~e -refe:~e 6 pa~gr~fo a'nte~ior,· ccim. d~s~~rit~.s de_ritro de - -um limite de até- ,40%,: (qµaré3nta; pór ceritô)~ ê -d'.esconto_ dos.· jurôs e ·multas ·- -: rela~ionadas. aos mé~m()s, ,nª()-.c.~ráçtérizârª'9 r~nijndâ'dê_ reét~ita;\i_isto que a :_ - --projeç~ô . ·d(i , r~ce_ita"' r~têrétít~ · a<>s tr1esmos ;- f9i ". ·realiz~(ja ·_. é9m o: rrie~rno, · --· percéntu~lparàriJ~is, ::_ ·: -- - _ . _ -_- · -- ·--. - - - -- · -

-§ · 8º • - -bessa • v~~i .d~ Diretrizes 4rçal1'i~nÍá.rJas, -· ~st~é( se~qo lncofp9r~dos : -pr9jetos e-_-- ativid~dê)s:'. que:'.;_.pâs$arãó·-·· á· :fri~~9r~r 'j~_ :pían() _· P:iy~ianua1: . de -__ investimento':~.:·': .-: ,. ... · ·.: - - - -. - - • :- - , - - - - -·; · .- _. 
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· Prefei~~ Municipal de Matataízes . 
· · · • · \ Esta<lü do Espírito saqt<>" " . ··.. . 1 .. ·.• .. . ., ·. ' .· '·. · 1 . . . . .. . . " . ! . ' .: ".. . . .. . : ·• : ; . ': : " . .. . . 

. ·, ........ ·.· . .< . .•·, l' .. ' • , • ·,.. , • ;. ," ~· • ,. • • ' • • T ., .' ":· ·, • 

. "·. 

:
1 ~~T~~~ê:!3~~!~~~:~i~~~~~~t:d'~~::~~uT!:~~~~~: ·· pública, obsetvado·o;·art .. 62!da c:on$tjtµi~ó F~deral;· " ... · .. r..· · .. " . 1v ~•·:Abrir c_rêditqs'': suplê!liên~áres;· .'óu :~s~~Çial/ c?.m .~· pr~via; ... \aütorização legislativa, cortHndicaÇãp do~.·rêê.urso~ çorr~~Pói'ld~nt~s:. . · : 1

, • . • •• . · ........ ".: ·. ": ;":.:::.'."".: .\ ·.·" ::_:·',;· ...... '.':.·: .... · ·: . : t.· :. . .. § 1° . .;.,. Nãó· poderã6:.~ér: in_çluíd_os-.n_o.·Jimit(:f:P.rev.ist9·:ho :incisó·.1, ,·o~ créditos · des.tinados ·,;f·co~ri( lnstifiÇi~hdE(s'ha$;·~~táÇ.O.~$·'r.eiª~'~ª§:~~.·P.e§~da1·Jn~tiv6:~~ .. · . ensio'nista 'díVida públióa :ãéhlt&~fctihstafítêS':· .. , ... :rêcâtó'flô~' 'üdfoiais{é1 dés' ês~s .. ~~~ntesáfêétlijl;ô11i/ln'.éii1~46$f."· '.'it'·"~?;<'_:i'.':'·· .. ~'.·'.·.;::.;:: ... -:::·'.·:::r:-•'.r,.,.r:_,: ··:·:"' .. ,:.,·>· ··.~: · . ._: .. , · 
'· : i .. . • . .' : , .•.. ,·. ··. .. .·. ! ... -: • •" ·, .·. 7 ·~-·: ., • :·. ·-~· _:.: :'· ... .: .... ·• .· 

;.·. ,. 

·' ·: , :·: . CAPífiJLCfill · '. · ,. _.: . · : .. 

• ~~~~e~~~:~10°~:f i~?~!'~~~~~,~lªb,~"~~~;:K Po~e~s .· .· •· .. ·· .. • •·· · .. · • .. 

· . · Art. 1~ ,- As. jjeSp~i.s côlti . ~SÓ~!~ e~k~o; 'd$~ podéré'l Íx~.cutiy9. ~ : . · .... · .. · · ·· ·· · Legislativé>·ji.~~da's· ncf órÇarrient~:.nao ·ppq~f~9::tef·~acré.~cirrl"os,: é :o$·: ~Ufüêntos-' ·:" ;. · · '. ·. pará :p J>'róxlr!fc{~x~~Çf çiÇ;,dé.pe~d'~r~A :~ê\ê.~lst~h~i~-;~~; +~cyr~<?~ .:orÇªfrl~~t~fl.os: :<;. · exp~êssá aµtót~iaç~~-:i em J~i ~~ ~ .i qbE;)qi~~.ç:i~;:· ·~O,·:~Hri*~{ê9ri$titud~rjal ·:,dê ~;54%": . : (êinqu~hta e;:qoat_fo.;·p9r:_.~enfof 'p~tá' ·o _EX'~c-~.tly~: e. a%: (~_éi~ P?( s~íl,.to). pc;1ra·"ô. :-,:·" Legislativo, .referentes à Receita -éom;mte:L{qú!da,·:con.f~rine dispó~to· no _art.· 20, inciso 111; alínêas "a''. e "b'rda.{ei dc:f Rêspó_risabilidáde Fiscàl. :: . · . ' . • :. . . ·'··" ,,_ .1 . ·.' .· ' ' ' . . ·' 
Art 15 '.'""'N~ elabotaç~â'.do· Projeto de Lel'o·t~ment~ri~ referente ao exercício financéi_rô:·cié 2ôo9," serão ate_ndid.O~..ó.retere.nCialmente- ôs.proj~fos ê a·tividad~s. constante$. no· Ané~o. li que 'integra e~t~ t.:ei;: pódênd~. c~so n·eces·~~rio·, · .. se!"rem · inch.~íd.os. outros p~rarit~ abertura :.de. c"récfü9s >:e~p~cl~is'. con,forme d,ispqsto: no .. inciso IV d9 art./1'2.desta Lei. , · : ...... /< . .. '. .. ,· . 

• • •• • . :• .'. C ••• '• . i • .· '.' '~-· .' ·. < .". • " ,' . ' ·> : .. ·.:';_,:._; ;>'·~·~ T ._ .. ,· • • • _' - ' : • } ' 1 ., Art. 16 - .Ca~<;> .n.ãp: .sejá. devolvidQ. ao. Pod,~r. E~~~u,~i,vó .P~l'"a sanÇão 9 aut9gr~fo · .. de lei orçamentária. _até· a· finc~I· po ~~er~fc,i~ d_~ .. ~0~8_;. ~ça "o i;riesm<;> ~utorizado· ~ ". ' 
~~:~:ti~t~:':a~eó:v~~u~·~~1e~;:> eft;vr;~:: ~:5~~~~ !ai~e; ·· · · q1v1sao do valor total ~~ orçai:n.e11to por .doze.,... . ... · . '. . - '. " ... : · .- " . -:·:~:::"- .. ·:~. '.·. _;" \-: ·:-~·.; :~ '·º".· \ '• ..... -~ ,...~:· ., ':·: ., ·.r,. ...... . ' • 1·, ... ,,· .... . .,.· .. ·.:· . • ·-.. : ·,,' . . . . ;·:, ".:~·I ·. . : .... '.i. ' .. ,: : .. ·:· '·:. '.' .. ... · .. , .. 1' • ... ·• .· ·.··." '.:1. ., .. .. :·.· ...... : ... . . · Av: Rubens Rangel, 1604-'G:EP:-29.345-000·'..:. Marátâizes- ES . :-~ TeL: (28) 3532 ;._'H5s -FÁJ{"(28j 3532 ~ 1092 . : ... 
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· . •_ ~~efeituill Municlpàl de Mar~~es . : _ : _ -· 
__ . __ ,:;:'._.·._.i·_J:_-__ :;_:_;: Esta4od()Ês~íritq-_Saiitó~. __ - ___ .- __ :-~_-- · --- : ,_--

~~ -n-Publicar· até-trintâ 'dia~ ·ai\)ós 'd enêerràmenfo,do bimestre,-·, retatól"lô resumido _ 
da execu~4;.:ó~~niéiít~iJa/.~éri(ib~iitio·Ó. aí6~rid~~-"d~s';·m~ta.s.<N~ é~$o··~e .. não · · __ -- -

atingidas~-9~~~-t~.:~~,o~sêry~r_.-o;~is'pq_st9 -~(> __ à-r( 4º,;§.:~º -~~st~_~ei; _~1 -pub,ii~ad~s :· · · 
iambénn~S' rí\ed,i(las_.~fétiva~~s na bt.J'sca qo·é9ujJlbrió'd~~(metas:·-~ .. ·: ·, -_ - ._ .- .. : -. . - ' 
~~~~~~~M--~- - . : 
IV - _01VUIQ~V-~~lató~10_ -,d.!3: <;s~~~~o- ~·~-c~I ~V~h~P.~º- :g __ çurriprun.~nt~'- das_ M~tas -- -
Fiscais ~-ó finatde_'çada,séméstr~~-'até t~inta:di_a~ d~itéfrilin~_do mestpo:PÊ!ríbdo.-· · ___ _ 

-_: _._--:{_>: __ - :-. -~- :,-:_-':·:·:-; ,· , __ :.':./ : __ ·_ · __ _.·: __ ; ,:+ _;·_: _- -<• 
Art 17 ~--q f,v1ul)icipio·~pliê~rá;'·~o. miíii~ó!_25º/~ .(vint~--:ª· ~incp_por[·çeryto) das : 
receitas- fésUltànteS, ·de impo~tos >tias. ~tivid~c;lé,!f;r~láçionadas _ à ':manutençã!:'i e , . 
deserivpivim~ritc) do eru;il1~;-hos terrno$.d6':~rt. ?1'~-.da ·ço,ri.s\it~içãó..-'.F~deral, e --- -
os limites :~st~béle_cido~ ·pela"-: Emenda ·cor1stitu~iqn~,._n9_ 2972p(lQ·;· n:as :ações e 
~rviçO~: âe $.~úde.··: · · ::-" --:. , -,·- ·. / _ ,_.- ~-- ·:: .· _ · .. ·._' · - '-_- · _ · Art. --:1_~'.'.;~:·.~_;-~rop~s~a--,,~rÇa~eriiâriff'.·qlJe;:··()i ~Po~~r'~~~~~ti~o· :~h-~ãrhinhará -à 
Câmara' MupicipaL~éf.á.~qrliP.~sta: de:· · -. -~--:-_ -, 

• • : : . :·- . · .. ; ·, .. · • : ·• ' ' .... ;.. . • .'. . ,'. ·'· : ": . . 
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• '.. • ' • • • • ·' j). :- • :' • • •• : ·~· ·.··: .. ; _,.: : • ·' • 
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1...;·M~:ti,sa9eni;·.,i· --_:"._, -- .. -·;.'· . ' _ <;. _ . _:·· . ,-, .. - - : :.:- : ' - -
D ~.f,'>rojetC»(ie L,~I órçárri~nt$ria; - - :· ·: :· ."; · --. - -; -· _, · ._: : . -_ -: .. · . ,. 

.111 .. __ :-Tâbet~: da:)ec~ltá e -despesa·--.p~ra-.o:·eic~r~ícié{em _qu~-_:seL-~t~porçi-.·a ; : · · 
proP,9st~;'---,-:-:·\::>.: ___ -:-, -_-_:,_._.':- --_:-: .--___ ·->::·.-~::; ·_:\\:>:-:: __ ,-_'._";·:_ .::·:_\::'.::<_,;.·--:or· ... _-_ · _. _ . -_ 
w-...::·;(ãí)éla,qa:r~ç(3ita~_~ deS.p~s·a para.à o éxerêíÇi<) .em: que $é ·prop_9e:- : f~rã~r~fo ~,(ln~~º:-~ A cãma.tà: M~.nicí~~t .. '-11ã9~.-~:riÚârá ·é.~:·ré~es~~: e.n~ua_nt~: nã~ --· ---

_-d~~º:'~:~r~_.Pr~jet().~,~~:t.e,f~ar~:s~hÇãddo P.oô_~t;_~~~crtiV,C?: ... :- .·:···:-·-__ . _ ·i.-i .-.. _·; _:- .- _ -. _ Art-~1:~:~ tntegfâr~o a :Lél· orÇ~in~_ntária Anual: -: · .,_ 1--~ ~d~ârio:~êral da re6eità p~( f~ntes, e·da désp~sâ p~r fljriçõ~s;: ______ .: 
li·~ $_urnárip ger~l -ciá ree;eita é despésa, por:~têgorlas ~conômicas; ; -

·111 :.1--~üh'lâ_riô da$- d.êspe-sa.s por fontes de _recursos; : - < - . · : -_ - _ _ __ 
fV:.:;;;qü~dro d.as_ dotaÇÕ~s ·por unidades órÇàméri.tá[ias con~tantes no ArieJÇO 1 · · 

aest~t.ei.· :'_,,, :- · - · -- , -- - - - -
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_ ~rf ~~:-~.»É :-~~~~~~(a:·i~,d~~~ó .na Lei drÇ~m-~_~t~~ia.-: d~-- ~ecursos1.df f:Au_riicípio·.-.- · 
p~fa_ -:e~,9ri~-: d.e.sp~~a~; c?m~~~~.n~~s ~ ~ut~as ~esf~ras de g~ver~o~ srl~o casos ' - '• 

autorizados por Lei ,e/ou -Çon~êmos. -. _ . · . · . , - _ · -- , \:- · ; 
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Prefeituta Muriidpal de Matatakes 
: . : Estado do Espírito.Sa~t6 . · .: ... .. · .. ; .... ·· ' .· ·• .. · • 1 • • • • • 

.. -. . \ , ~ ... ' :_ ~ . Art. 21 -:- . São. v~dad9~'.· to~ps· .o~ proc~dirrientos;_. fora· daqueles pf.evistos·. ~m orçamentoànu~t .·'.1":'..~"c ... ·;"· · \ .. · ": .:.· -~: .. · ... · ·. · .·f, .. ·. ' ...... ;, . . . ..~ .... · ... ··~ ~. '·::.:/- ~-~ . --~-\ . . .. >_"· .. -~ ... ;. .· ; .. · · .... '.:.: .. ·. ::e .· ... ·· ... , .· .. · .. t·.·_.:.·_ -~ _·.-·. ·. .· : ... ·· ... . . · Parãgtafo úliicp:.:7,..: .. N~!Jljüt'.tl.a)i9ã<>,~.!9C>~.~t.riafn~Jtt~t:-::s~râ :ex~cutac;iª" sem .que:·· .... ·.· • • ' ' • • • • • • ' > • • •• ; • - , ~ " • ' ' • • .1 · '; 1 • • • '1 ' • : ' ' • • • • · • . · . ' ~ • • ., / , • • ' 1 • , • ' , ., · ·• · • ~ • • f • ' ' • '' , ' ' · • • ' , · e.x•~ta .d()táÇão: 9r~.rn~.ij~.á~~:;:.~;t~c~~9~.f!~~~ç~_tr?f P~9:\/istos ·na··~~9gramaçã9 :· > : 
··· ...••.. :~~~::m~o;o~n!a6ii~~dél;:~;l~~ :::~ .. a12:·~·····f~os. ···f~!StivJ•.~ ···~e~tãp .. • ···.' ·· · . orçamentária :·J;n.a:nceira · :e)(~cU.tâ,da; ~-,sem; ptf:li~izó :·dá.'s•; r~sponsà~ilidad(3s:. e· •. , · . · providépdas em r~zãó.'..d.ê::in(>~seN,â.ncla1 do P.al:ágrato úflicô::db ártig·b ... ant~rior.'.'. -, . ' · · . · . " . .": ...... . .... '.:: ;; :; .·' · .. ~:. :· ·:r \' .. ·: : '·: .'.':'.·,· ::.::-:·;\, .. ·'' .. .'!·.~ ... "'. · Art~ 23 :"'."·o Projeto; de :.Léi' QrÇ~m~nt~tia ct4e. :serà .. encatninhadd.: à Câmara.· · .. Muni6ipa.1 '. · terá· ·sua··.: ~las$.i.flcaÇão:::. · padron,i~ada : ·pela·; . eonsoliq~Ção · .. _dos · · · desdobramentos que ·s?to'.permitld()sj>ara atendimento de pecúliaíid~des, que é . .. ·publicado ahuaimehf.~ · pelà i~~ér~tatl~: dó•- T.ê.sourb .:f-.jâéiônal de) ,MJnistério d~ Fazenda. · ,. .· · · : ; :· · · ' .. · · · · ... · · " : . : · . . · · ; · . . -· ·:· 

.· ' ... 
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Autor: Poder Executivo 

'.i"'L::re1tura Muruc1pa1 de Marataízes 
Estado do Esp~to Santo 

_LEI Nº 1169, de 22 de dezembro de 2008. 

ESTIMA A RECEITA f FIXA DESPESA PARA O ORÇAMENTO DE 2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

' . ' 

1 
O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica estimada a Receita para o orçamento programa para o exercício finaoceiro de 2009, em R$ 48.811.000,00 (quarenta e oito milhões, oitocentos e onze mil reais), incluído o orçamento da Câmara Municipal, assim demonstrado: 

1 - Receitas Correntes ............................................................... R$ 43.211.000,00 li - Receita de Capital... ............................................................ R$ 5.500.000,00 Total da Receita ...................................................................... R$ 48.811.000,00 j;tal Geral da Redução ....... : ................................................... R$ 3.811.000,00 -..ta! Geral da Rece~a ............................................................. R$ 45.000.000,00 

Ili - Despesas Correntes ........................................................... R$ 31.815.000,00 IV- Despesas de Capitál.. ........................................................ R$ 12.185.000,00 V - Reserva de Contingé'mcia .................................................... R$ 1.000.000,00 Total Geral da Oespesa: ........................................................... R$ 45.000.000,00 

Art. 2° - Seguem os respectivos anexos, demonstrando o orçamento analíti_co. da Receita Estimada e da· despesa fixada, por secretaria, inclusive o da Câmara Municipal, elaborados com base na Lei de Diretrizes e no PPA. 

Art. 3° - Ficam atualizados os anexos do PPA, no que tange a redistribuição dos projetos e atividades, conforme definidos em cada anexo da despesa e receita estimada, com base no incremento da arrecadação e projeção para o exercício de 2009 com fulcro na recuperação da capacidade tributiva do Município. 

Av. Rttbt'ns Rangel. 1604 ··- CEP: 29.345-000 .. l\forataízcs -- ES 
T<!I.: (281 3532 ·- 1555 - FAX (28 l 3532 - 1092 

. -mail: prnmprocuradoriageral@,holrnail.com 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Art. 4° - O .Município dará prioridade às ações e metas constantes do 
orçamento, m-antendo o equilíbrio entre a receita estimada e a despesa fixada, 
de forma a cumprir fielmente com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

<· 1 

Art. 5° - No decorrer do exercício, poderá haver redução das ações e metas, 
desde que necessárias ao cumprimento do disposto no artigo 4° desta Lei. 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos 
suplementares até o seu limite total da despesa fixada nesta Lei, abrangendo 
todas as dotações nele definidos. 

Art. 7° - A utilização dos recursos de que trata o artigo 6° desta Lei, não poderá 
eievar o teto do orçamento fixado, exceto nos casos de efetivo excesso de 
arrecadação. 

Art. 8° - A transposição de dotações orçamentárias em cada secretaria ou de 
uma para outra, desde que não superior ao valor do orçamento, utilizando dos 
recursos previstos no art. 43, § 1°, inciso 1, li e Ili da Lei Federal nº 4320/64 
será regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal e Decreto ,, 
Legislativo, no âmbito de cada Poder. 

Art. 9° - O Produto de Operações de Crédito, por antecipação da Receita, 
deverá ser objeto de ;apreciação . prévia da Câmara Municipal, em projeto 
especifico . 

•. 10 -A concessão de Subvenções Sociais, através de convênio, dependerá 
· autorização prévia da Câmara Municipal. 

Art. 11 - Havendo desmembramento ou criação de Secretarias, autorizada pela 
C~mara Municipal, os recursos serão desmembrados de outras, de forma a 
não aumentar o teto orçado neste instrumento de planejamento. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2009, 
revogadas as di~posições em contrário. 

·· Prefeito Municipal 

Av. Rub.:ns Rangel. 1604 - CEP: 29.345-000 - Marataízes - ES 
Td.: 1)8) 3532- 1555 - F:\X (28l 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral(cl;hounail.com 



Código 

Órgão 

Unidade 
08 

08122 

081220026 

0812200262.058 

08241 

082410003 

0824100032.059 

0824100032.060 

0824100033.048 

08242 

082420002 

0824200023 .049 

08243 

082430002 

0824300022.061 

0824300022.062 

0824300022.063 

0824300022.064 

0824300022.065 

0824300022.066 

0824300023.050 

0824300043 .051 

0824300023.052 

08244 

082440001 

0824400013.053 

082440003 

0824400033.0S4 

082440004 

0824400042.067 

0824400042.068 

0824400043.055 

0824400043 .OS6 

0824400043.0S? 

0824400043.058 

082440005 

0824400053.0S9 

0824400053.060 

08334 

083340001 

0833400012.069 

ESPÍIUTO SANTO 
' 01.609.408/0001-28 
ANEXO VI- DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO 
OR AMENTO - EXERCÍCIO DE 2009 

110- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃffSOCIAL 
Assistência Social 

Administração Geral 
APOIO ADMINISTRATIVO E ORGANIZACIONAL 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E SEUS PROGRAMAS 
Assistência ao Idoso 

JUVENTUDE E TERCEIRA IDADE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE LAZER TERC. IDADE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA IDOSA -API 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CÉNTRO DE ACOLHIMENTO PARA.IDOSOS 

Assitência ao Portador de Deficiência 
CRIANÇA E ADOLESCENTE: O AMANHÃ AMPARADO HOJE 

.CONSTRUÇÃO DA SEDE DA APAE 
Assistência à Criança e ao Adolescente . 

CRIANÇA E ADOLESCENTE: O AMANHÃ AMPARADO HOJE 
MANUTENÇÃO DO PROG. ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL-PETI 
REPASSEDEREC. BOLSA-PETI ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS NO PROGRA 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
REPASSE AO LAR RAINHA ESTER 
CONCLUSÃO E MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A CRIANÇA -PAC 
AMPLIAÇÃO E MANUT. DO PROJ.SENTINELA CONTRA ABUSOS SEXUAIS CRIA 
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FABRICA DE MULTIMISTURAS 

Assistência Comunitária 
QUALIFICAÇÃO E OPORTUNIDADE 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE MUL T!USO 
JUVENTUDE E TERCEIRA IDADE 

MANUTENÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL P/!DOSOS E JOVENS SEM NENHUMA EXPERIÊNCIA EM INFOR 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMERGENCIAL 

ATENDIMENTO EMERG. À POPULAÇÃO COMPROV. CARENTE(CESTA BÁSICA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS 
SUBVENÇÕES A TNSTITUIÇÕES SOCIAIS E FILANTRÓPICAS 
CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE CASAS POPULARES E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS 

REFERÊNCIAS SOCIAIS 
CONSTRUÇÃO DO CRAS 
CONSTRUÇÃO DE ALBERGUES PARA ANDARILHOS 

Fomento ao Traualho 
QUALIFICAÇÃO E OPORTUNIDADE 

FORNECIMENTO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZANTES A DESEMPREGADOS E PE~ 

H&I. /:"Ili' - Contahilidade l'ríhlica li/etrônica .. Página 14 de / ./ 
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50.000,00 

50.000,00 

386.060,00 

386.060,00 

91.760,00 

10.000;00 
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CoJ!lpr~vante de Ins6rição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------------·---------------·----·--·----·-·-···---·--------·----·-·····--·--·--···----

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.136. 789/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/09/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUT~S FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

Q O. LOTES 20 A 24 

.EP 

29.330-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

ROSA MEIRELLES 

NÚMERO 

S/N 

1 MUNICIPIO 
ITAPEMIRIM 

1 COMPLEMENTO 

~ 
L§__J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 16:29:49 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJiqµ~ aqui. 
Atualize sua página 

. http://w\Vw.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 
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SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARAT~.iZES - ESPÍRITO SANTO 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
FINAL. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a repassar ajuda financeira ao 
Centro de Assistência Rainha Ester e dá 
outras providências. 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal através 
de Convênio a repassar ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester a título 
de subvenção no valor anual de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais), visando a prestação de 
serviço de atendimento as crianças sem proteção familiar, no período de oito meses a partir de 
maio de 2009 a dezembro de 2009. 

O artigo 1 ºautoriza a repassar o valor anual de R$ 24.000,00(vinte e quatro 
mil reais), no período de oito m~ses, com parcelas no valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), para os 
meses de maio, julho e setembro de 2009, não fazendo menção quanto aos demais meses de junho, 
agosto, outubro, novembro e dezembro. Ocorre que o valor máximo da rubrica é de R$ 
24.000,00(vinte e quatro mil reais) e o parágrafo 2º do artigo 1° diz que a suplementação da 
subvenção do caput, caso necessário será realizada através de Decreto do Poder Executivo. 

Está claro que a rubrica só consta o valor de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil 
reais), o que necessitará de suplementação, uma vez que fixa o período de oito meses com valor e de R$ 8.000,00(0ito mil reais). 

\ 

Assim referido projeto veio a esta com1ssao, em conformidade ao que 
determina o artigo 40, inciso 1 do REGIN, para parecer sobre aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica de redação. 

Observa-se que na administração anterior foram feitos repasses a esta 
mesma instituição, conforme Lei 881/2005 ora anexa, onde no próprio projeto afirma que referida 
instituição é sem fins lucrativos. 

Ainda quanto ao corpo do artigo 1 º que autoriza o repasse á título de 
subvenção, visando a prestação de serviço de atendimento as crianças sem proteção familiar, essa 
subvenção no contexto de Deocleciano Torrieri Guimarães, é "Auxílio dado pelo Poder Público 
a instituições beneficentes ou a estabelecimentos de interesse público". 

Tem-se assim, que referida proposição visa o interesse público o que 
proporcionará atendimento a dez crianças do Município de Marataízes sem proteção familiar, 
objetivando a reinserção familiar, social e comunitária das mesmas. 

Sabe-se que é de competência privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de 
projetos de leis que visam a celebração de convênios o que está previsto expressamente na Lei 
Orgânica Municipal em seu artigo 106, inciso XI, inexistindo assim irregularidade formal. 

O Parecer da Assessora Jurídica desta Casa de Leis, faz algumas ressalvas e 
fiz que referida proposição deve ser analisada pelas comissões competentes. 

Rua José Brumana, 730- Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

Entende essa Comissão que referida proposição carece de algumas emendas 
para adequar a boa técnica de redação. 

Assim, exercendo esta Comissão a atribuição de controle de 
constitucionalidade e legalidade preventiva, entende que a presente proposição quanto ao aspecto 
jurídico, Constitucional e Boa Técnica de Redação, só pode ser aprovado com a emenda 
apresentada. 

É o parecer. 

Marataízes, 16 de junho de 2009. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenár· Elias Silva. 

ZERGAZZANI 
Presi e e- Relator 

AGISSE MELQ;IA~OUZAFILHO 
Voto do ViceTr:~;dente 

ADEMILTO ~VALHO COSTA 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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tempora:riamcote; ·por cn:ráfor 
.excci1cionâí~ convênfo com lJ 
irístituiçã1~ hêliefiéênfo;· Raihlrn, Ester, 
tom a fin.:11iifode. dé fonicutar a ·süa 
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p:1ssügem e abrigo dç~· mcn{ires d~stt; 
·niunidpiifc d~í :óíitbis p1;{)1/idêntia.s. 

o PREFEITO DO NllJ~lCÍPIO IJE iVI.Alt..\TAilJ~S; Estado dó 
Espírito Sàüt(J. 

No ·ns0 de 1úinhas atribu1ções legais,taço s~1bçr que a Câmara Jvhrnieipal 
de·i\,i.arn_táiz;;!s, ~Ü>Í;ú'Vo~Í é eú sáncilmo .a:ses1;iotc lé1: · 

A rL jli - t~·ica O\:) l;qder txecut~vo rYfonícijJúl autori:;?:ado a atrrit êrêclhp 
espcciai no valor de R$7.200;0Ô (sete· mil e du.:t.emos Re_:Jis)~ n.u 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇO. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a repassar ajuda financeira ao 
Centro de Assistência Rainha Ester e dá 
outras providências. 

Veio para comissão Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal, através de Convênio a repassar ao Centro de Assistência à Criança e ao 
Adolescente Rainha Ester a título de subvenção no valor anual de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais), visando a prestação de serviço de atendimento as crianças sem proteção familiar, no período de oito meses a partir de maio a dezembro de 2009. 

O Repasse será efetivado, através de Convênio e condicionada a 
prestação de contas da parcela recebida anteriormente. 

A instituição que será beneficiada com o repasse já recebeu da administração passada ajuda financeira. 

As despesas para aplicação da referida Lei tem previsão expressa no artigo 4°. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final, entende que o projeto deverá ser emendado e que se aprovado com a emenda atende ao aspecto constitucional e de boa técnica de redação. 

Assim, não encontramos nenhum óbice quanto ao prosseguimento 
regular da proposição, desde que aprovado com as emendas. 

É o parecer. 
Marataízes, 16 de junho de 2009. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

)ESU~DES FABIANO 
Presidente- Relator 

--vE~t~str"u TINàéo SERAFIM 
Voto do Vice-Rr siJente 

IDA MARIA 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

PROPOSTA DE EMENDA DE REDAÇÃO Nº 00~ /09 

PROJETO DE LEI Nº 066/09 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a repassar ajuda 
financeira ao Centro de Assistência a Criança e ao 
Adolescente Rainha Ester e dá outras providências. 

Art. 1° - Dê-se ao§ 1º do artigo 2° do Projeto de Lei 066/2009, a seguinte redação: 

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria de Ação Social, através do Conselho 
Municipal de Assistência Social e a Controladoria Interna o controle da Aplicação dos 
valores repassados, com observância dos critérios aqui postos, a ser feito, 
bimestralmente, sendo sua aprovação aos valores já liberados pressupostos autorizativo 
para o repasse de novo valor. 

Câmara Municipal de Marataíze~ - 16 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. / 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda de Redação 002/2009 do Projeto de Lei 066/2009 ao§ 1º 
do art. 2° , emendando para Parágrafo Único, visa adequar a redação do parágrafo, que 
só contem apenas um , corrigindo também a modificação do texto para se adequar a 
técnica de redação. 

Câmara Municipal de Marataízes -16 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. / 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

PROPOSTA DE EMENDA DE REDAÇÃO N°GoJ.. /09 

PROJETO DE LEI Nº 066/09 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a repassar ajuda 
financeira ao Centro de Assistência a Criança · e ao 
Adolescente Rainha Ester e dá outras providências. 

Art. 1º - Dê-se aos § 1° e § 2° do artigo 1° do Projeto de Lei 066/2009, a seguinte 
redação: 

§ 2° - O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será efetivado através de 
Convênio a ser firmado entre o Centro de Assistência á Criança e ao Adolescente Rainha 
Ester e o Município de Marataízes e será pago em 03(três) parcelas iguais de R$ 
8.000,00(oito mil reais) nos meses de maio, julho e setembro de 2009. 

§ 3° - A suplementação da subvenção de que trata o caput deste artigo, será 
realizada através de Decreto do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 42 e 
43, parágrafo 1° da Lei Federal 4.320/64. 

Câmara Municipal de Marataíz7s (~6 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. 

Rua José Brumana, 730- Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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JUSTIFICATIVA 

A Emenda de Redação 001/2009 do Projeto de Lei 066/2009 aos§ 1° 
e 2° do art. 1° , emendando para § 2° e 3°, visa adequar a redação dos parágrafos , 
corrigindo também a modificação do texto para se adequar a técnica de redação. 

Câmara Municipal de Marataízes - 16 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº C,o J /09 

PROJETO DE LEI Nº 066/09 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a repassar ajuda 
financeira ao Centro de Assistência a Criança e ao 
Adolescente Rainha Ester e dá outras providências. 

Art. 1° - Dê-se ao Parágrafo Único do artigo 1°, do Projeto de Lei 066/2009, a 
seguinte redação: 

§ 1° - O valor da subvenção a ser repassada a instituição beneficiada no caput do 
art. 1 º, será repassado via assinatura de convênio, conforme extrato constante do anexo I, 
parte integrante da presente Lei. 

Câmara Municipal de Marataízes - 16 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Te!: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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JUSTIFICATIVA 

A Emenda modificativa 001/2009 do Projeto de Lei 066/2009 no seu 
parágrafo único do artigo lº, visa adequar a redação, por ser parágrafo primeiro e não 
parágrafo único, corrigindo também a modificação do texto para se adequar a técnica de 
redação. 

Câmara Municipal de Marataízes - 16 de junho de 2009. 
Plenário Elias Silva. ,,,. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que b Presente Projeto de Lei nº. 066/09 foi lido 
e APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a 
seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: ......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: .............. sim 

Ida Mari<1 ~eltzer (]-azzani .. : .......................... sim 

Jesuel Fernandes Fabiano ............................ sim 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................ . Presidente 

1 Paulo César Azevedo Rezende: ..................... sim 

Robertino Batista da Silva: .......................... sim 

Venceslau Tinoco Serafim ............................ sim 

Willian de Souza Duarte: .............................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

2009 

. . 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 16 de Junho de 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M.M . 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
cmm@ventox.net 
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AUTOGRAFO DE LEI Nº 030/20~ . ~ °1 ~o ~ ,-
l -- ~ 

AUTORIZA o CHEFE j DO-~--- '.EXE ~-Ivo 
MUNICIPAL A REPASSAR AJUDA FINANCFJR_A 
AO CENTRO DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE RAINHA ESTER E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a 
seguinte lei: 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado através de convênio, a 
repassar ajuda financeira ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente 
Rainha Ester, a titulo de subvenção, no valor anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), visando à prestação de serviço de atendimento às crianças sem proteção 
familiar, no período de 08 (oito) meses, a parti de maio de 2009 a dezembro de 
2009, a ser avaliado e pago da seguinte fonna: 

9 *Parágrafo único: O valor da subvenção a ser repassada a instituição beneficiada no 
caput do art. 1 º, será repassado via assinatura de convênio, conforme extrato 
constante do anexo I, parte inte~ante da presente Lei. 

I - A liberação de cada parcela, no valor fixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser 
pago até o dia 1 Oº útil subseqüente, ficará condicionada a existência de Recursos 
Financeiros disponíveis é à prestação de contas da parcela recebida anteriormente; 

II - A prestação de contas será obrigatoriamente realizada através de formulários 
padrão a serem fornecidos pela Secretaria de Finanças. 

* § 2° - O vaiar do repasse de que trata o caput deste artigo será efetivado através de 
Convênio a ser firmado entre o Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente 
Rainha Ester e o Município de Marataízes, e será pago em 03 (três) parcelas iguais 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) nos meses de maio, julho e setembro 2009. 

* § 3 º - A suplementação da subvenção de que trata o caput deste artigo, caso 
necessário, será realizada através de Decreto do Poder Executivo Municipal, 
conforme dispõe o art. 42 e 43, parágrafo 1 º,da Lei Federal 4320/64. 
* O parágrafo único do art 1 º sofreu emenda modificativa nº 001/09 

* O parágrafo 2º e 3° do art 1 º sofreu emenda de redação nº 001/09 

Projeto de Lei nº 066/09 Autor: Executivo Municipal . 
Digitado por : Ezequiel Ribeiro e leda Mendes 
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Art. 2º - A ajuda financeira a ser repassada ao Centro de Assistência à Criança e ao 
Adolescente Rainha Ester tem por finalidade proporcionar atendimento a 1 O (dez) 
crianças do Município de Marataízes sem proteção familiar, objetivando a 
reinserção familiar, sociai e comunitária das mesmas, aplicando o recurso em 
alimentação, aluguel do imóvel onde funciona o Centro, material higiene, material 
de limpeza e remédio, não podendo ser aplicado em outras finalidades, senão essas 
expressas. 

*Parágrafo Único - Caberá a Secretaria de Ação Social, através do Conselho 
Municipal de Assistência Social e a Controladoria Interna o controle da Aplicação 
dos valores repassados, com observância dos critérios aqui postos, a ser feito, 
bimestralmente, sendo sua aprovação aos valores já liberados pressupostos 
autorizativo para o repasse de novo valor. 

Art. 3º - Qualquer valor por ventura giosado pelo serviço de auditoria interna, ou 
um por dos órgãos de fiscalização externa, será descontado no crédito remanescente 
ou levado à responsabilidade do gestor da instituição. 

Art. 4º - A despesa para aplicação da presente Lei correrá 
110001.0824300022.064 - Repasse ao Lar Rainha Ester 
subvenções Sociais - Ficha 297- Fonte de Recursos: Tesouro. 

pela dotação nº 
3.3.50.43.000 -

Art.5º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de O 1 de maio de 2009, com efeitos financeiros a partir do corrente 
mês, revogados as disposições em contrário. 

Luiz Carlos Silva Almeiêfil 
Presidente da C.M.M. 

*O parágrafo 1 º do art 2º sofreu emenda de redação nº 002/09. 

Projeto de Lei nº 066/09 Autor: Executivo Municipal. 
Digitado por : Ezequiel Ribeiro e Ieda Mendes 
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ANEXOI 

Convênio que entre si celebram o Município de Marataízes e o Centro de 
Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester nº /09. 

Os convenentes, MUNICIPIO DE MARATAÍZES, 
Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito publico interno, com endereço a 
AV. Rubens Rangel, 1.604, Cidade Nova, Marataízes-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o DR. Jander Nunes Vidal, · adiante denominado simplesmente 
Município, e de outro lado Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha 
Ester, situada na Rua Colatina, 67, Bairro Santa Tereza, Município de 
Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 02.136.789./0001-38, neste ato 
devidamente representado pelo _____________ ~-----
adiante denominada simplesmente CENTRO DE ASSISTENCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, resolvem, de acordo com a Lei 
Municipal /2009, firmar o presente convênio para estabelecer condições para 
repasse de subvenção do Município ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER,, confonne processo administrativo nº 
1800/2009, que faz parte integrante do presente instrumento para todos efeitos 
legais, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1-DOOBJETO 

1.1.- O objeto do presente convênio é o repasse de ajuda financeira ao CENTRO DE 
ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, para 
proporcionar atendimento para 1 O (dez) crianças sem proteção familiar, objetivando 
a reinserção familiar, social e comunitária dessas crianças, em atendimento à Lei 
Municipal nº /2009, e nos termos do presente convênio. 

Projeto de Lei nº 066/09 Autor: Executivo Municipal. 
Digitado por : Ezequiel Ribeiro e leda Mendes 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

2- DO VALOR A SER REPASSADO 
2.1 O Município repassará ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente 
Rainha Ester, a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a ser repassado 
em 03 (três) parcelas iguais de R$ 8.000,00 (oito mil reais) nos meses de maio, julho 
e setembro/2009. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3-DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

3.1- O repasse da subvenção do MUNICIPIO DE MARATAÍZES ao CENTRO 
DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, será 
feito em 03 (três) parcelas, liberadas mediante apresentação de contas da parcela 
anterior, obedecido o disposto no item 2.1 da cláusula segunda do presente 
convênio. 

3.2- Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira e responsabilidade, inclusive obrigações sociais decorrentes. 

3.3-.0 repasse da subvenção do MUNICIPIO DE MARATAÍZES ao CENTRO 
DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER será 
exclusivamente para sustentar despesas necessárias com o atendimento de crianças 
sem proteção familiar. 

3.4- A aplicação dos recursos deverá ser de acordo com o art. 2º da Lei 
/2009. ---

3.5- O CENTRO DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
RAINHA ESTER deverá efetuar prestação de contas dos repasses constantes no 
item 2, devendo a prestação de contas ser feitas através de documentos fiscais e 
relatórios de aplicação, acompanhado do extrato de conta de movimentação 
financeira específica. 

3.6- No caso de descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo do CENTRO 
DE ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, ou 
mesmo de não apresentação e aprovação de contas, o MUNICIPIO DE 
MARATAÍZES se reserva o direito de paralisar o presente convênio, até que as 

~ 
Projeto de Lei nº 066i09 Autor: Executivo Municipal. 

Digitado por : Ezequiel Ribeiro e leda Mendes 
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obrigações sejam corretamente cumpridas ou, se já efetuado o repasse, nenhum 
outro poderá ser feito nos exercícios seguintes. 

3. 7- Ficará a cargo da Secretaria de Ação Sociai deste _Município, juntamente com a 
Controladoria Interna o acompanhamento do regular cumprimento do objeto do 
presente convênio. 

3.8- O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária 
indicada pelo Centro de Assistência, nos valores e condições previstos neste 
instrumento. 

3.9- A ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser 
restituído de imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito 
em Dívida Ativa. 

CLÁUSULA QUARTA 

4-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- O empenhamennto da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta 
da doação orçamentária: 

11.0001.0824300022.064- Repasse ao Lar Rainha Ester - 3.3.3.50.43.000 
Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA 

5-DOPRAZO 

5.1- O prazo do presente CONVÊNIO será de 08 (oito) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 

5.2 - O Saldo não aplicado até 31/12/09 será restituído aos cofres do Município. 

CLÁUSULA SEXTA 

6-DOFORO 

Projeto de Lei nº 066/09 Autor: Executivo Municipal. 
Digitado por: Ezequiel Ribeiro e leda Mendes 
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Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes-ES, para 
dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia 
de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos 
efeitos legais de direito. 

Marataízes, de de200 
--- ------

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
Dr. Jander Nunes Vidal 
Prefeito Municipal 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA 
ESTER 
Presidente 

ANGELINA FARIA 
Secretaria Municipal de Ação Social 

Projeto de Lei nº 066/09 Autor: Executivo Municipal. 
Digitado por : Ezequiel Ribeiro e leda Mendes 
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Procuradoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Marataízes 

Est;tdo do Espírito Santo 

LEI Nº 1198 de 23 de junho de2009 

1 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REPASSAR AJUDA 

FINANCEIRA AO CENTRO DE ASSISTÊNCIA 

À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA 

ESTER E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte 

lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado através de Convênio, a repassar 

ajuda financeira ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, a 

título de subvenção, no valor anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando à 

prestação de serviço de atendimento às crianças sem proteção familiar, no período de 08 

(oito) meses, a partir de maio de 2009 a dezembro de 2009, a ser avaliado e pago da 

seguinte forma: 

Parágrafo único: O valor da Subvenção a ser repassada a instituição beneficiada no 

caput do art. 1°, será repassado via assinatura de convênio, conforme extrato de 

Convênio constante do anexo 1, parte integrante da presente Lei: 

1 - A liberação de cada parcela, no valor fixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) , a ser pago 

até o dia 1 Oº útil subseqüente, ficará condicionada a existência de Recursos Financeiros 

disponíveis e à prestação de contas da parcela recebida anteriormente; 

li - A prestação de contas será obrigatoriamente realizada através de formulários padrão 

a serem fornecidos pela Secretaria de Finanças. 

§ 1° - O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será efetivado através de 

Convênio a ser firmado entre o Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha 

Ester e o Município de Marataízes, e será pago em 03 (três) parcelas iguais de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) nos meses de maio, julho e setembro/09. 

§ 2° - A suplementação da subvenção de que trata o caput deste artigo, caso 

necessário, será realizada através de Decreto do Poder Executivo Municipal, conforme 

dispõe o art. 42 e 43, parágrafo 1°, da Lei Federal 4320/64. 

Art. 2° - A ajuda financeira a ser repassada ao Centro de Assistência à Criança e ao 

Adolescente Rainha Ester tem por finalidade proporcionar atendimento a 10 (dez) 

crianças do Município de Marataízes sem proteção familiar, objetivando a reinserção 
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familiar, sociã1 e comunitária d.as mesmas, aplicando o recurso .. em alimentação, aluguel 

do imóvel onde funciona o Centro, material de higiene, material de limpeza e remédios, 

não podendo ser aplicado em outras finalidades, senão essas expressas. 

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria de Ação Social, através do Conselho Municipal de 

Assistência Social e a Controladoria Interna o controle da Aplicação dos valores 

repassados, com observância dos critérios aqui postos, a ser feito, bimestralmente, 

sendo sua aprovação aos valores já liberados, pressuposto autorizativo para o repasse 

de novo valor. 

Art. 3° - Qualquer valor por ventura glosado pelo serviço de auditoria interna, ou um por 

dos órgãos de fiscalização externa, será descontado no crédito remanescente ou levado 

à responsabilidade do gestor da instituição. 

Art. 4° - A despesa para a aplicação da presente Lei correrá pela dotação nº 

110001.0824300022.064 - Repasse ao Lar Rainha Ester - 3.3.50.43.000 - Subvenções 

Sociais - Ficha 297- Fonte de Recursos: Tesouro. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de maio de 2009, com efeitos financeiros a partir do corrente mês, revogados 

as disposições em contrário. 
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Convênio que entre si celebram o mumc1p10 de 

Marataízes e o Centro de Assistência à Criança e 

ao Adolescente Rainha Ester nº /09. 

Os convenentes, MUNICÍPIO DE MARA T AÍZES, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público interno, com endereço a Av. Rubens Rangel, 1.604, Cidade Nova, 

Marataízes-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 01.609.408/0001-28, neste ato devidamente representado 

pelo seu Prefeito Municipal, o Dr. Jander Nunes Vidal, adiante denominado simplesmente 

Município, e de outro lado Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, situado na 

Rua Colatina, 67, Bairro Santa Tereza, Município de Marataízes/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.136. 789/0001-3 8, neste ato devidamente representado pelo 

-----------.~----------' adiante denominada simplesmente CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, resolvem, de acordo com a 

Lei Municipal __ /2009, firmar o presente Convenio para estabelecer condições para repasse de 

subvenção do Município ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

RAINHA ESTER , conforme processo administrativo nº 1800/2009, que faz parte integrante do 

presente instrumento para todos os efeitos Legais, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1- DO OBJETO 

1.1.- O objeto do presente convemo é o repasse de ajuda financeira ao CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, para proporcionar 

atendimento para 1 O (dez) crianças sem proteção familiar, objetivando a reinserção familiar, social 

e comunitária dessas crianças, em atendimento à Lei Municipal nº __ /2009, e nos termos do 

presente Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2- DO VALOR A SER REPASSADO 
2.1 O Município repassará ao Centro de Assistência à Criança e ao Adolescente Rainha Ester, a 

quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a ser repassado em 03 (três) parcelas iguais de 

R$ 8.000,00 (três mil reais) nos meses de maio, julho e setembro/2009. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3- DO REPASSE E OBRIGAÇÕES DOS c'oNVENENTES 

3.1- O repasse da subvenção do MUNICÍPIO DE MARATAÍZES ao CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER, será feito em 03 (três) 
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parcelas, liberadas mediante apresentação de contas da parcela anterior, obedecido o disposto no 

item 2.1 da cláusula segunda do presente convênio. 

3.2 - Qualquer contratação pela instituição conveniada será de sua inteira responsabilidade, 

inclusive obrigações sociais decorrentes. 

3.3 - O repasse da subvenção do MUNICÍPIO DE MARA TAÍZES ao CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER será exclusivamente para 

sustentar despesas necessárias com o atendimento de crianças sem proteção familiar. 

3.4. -A aplicação dos recursos deverá ser de acordo com o art. 2° da Lei /09. 

3.5 - O CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER 

deverá efetuar prestação de constas dos repasses constantes no item 2, devendo a prêstação de 

contas ser feita através de documentos fiscais e relatórios de aplicação, acompanhado do extrato de 

conta de movimentação financeira específica. 

3.6 - No caso de descumprimento de quaisquer das obrigações a cargo do CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER ou mesmo de não 

apresentação e aprovação de contas, o MUNICÍPIO DE MARATAIZES se reserva o direito de 

paralisar o presente convênio, até que as obrigações sejam corretamente cumpridas ou, se já 

efetuado o repasse, nenhum outro poderá ser feito nos exercícios seguintes. 

3.7 - Ficará a cargo da Secretária de Ação Social deste Município, juntamente com a Controladoria 

Interna o acompanhamento do regular cumprimento do objeto do presente Convênio. 

3.8 - O repasse, objeto deste convênio, se dará através de depósito em conta bancária indicada pelo 

Centro de Assistência, nos valores e condições previstos neste instrumento. 

3.9 - A ausência de prestação de contas ou irregularidades, o valor deverá ser restituído de 

imediato sob pena de responsabilização do presidente e será inscrito em Dívida Ativa. 

CLÁUSULA QUARTA 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - O empenhamento da despesa decorrente do presente convênio correrá à conta da doação 

orçamentária: 

11.0001.0824300022.064- Repasse ao Lar Rainha Ester - 33.3.50.43.000 - Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PRAZO 

5.1- O prazo do presente CONVÊNIO será de 08 (oito) meses, conta.dos a partir da sua assinatura. 

5.2 - O saldo não aplicado até 31112/09 será restituído aos cofres do Município. 

Av. Rubens Rangel. 1604- CEP: 29.345-000-Marataízes- ES 
Tel.: (28) 3532 - 1555 ·-FAX (28) 3532 - 1092 
e-mail: pmmprocuradoriageral@hl)tmail.com 



6-DOFORO 

Procuradoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Marataízes 

Estado do Espírito Santo 

CLÁUSULA SEXTA 

5 

Fica eleito desde já, pelas partes, o Foro da Comarca de Marataízes-ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas, oriundas do presente instrumento de Contrato, renúncia de quaisquer outros, por mais 

privilegiados que sejam. 
Por estarem assim justas e acordadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor, para que se produzam os devidos efeitos legais de Direito. 

Marataízes, de de 200 --- -------

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 

Dr. Jander Nunes Vida! 
Prefeito Municipal 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE RAINHA ESTER 

Presidente 

ANGELINA FARIA 

Secretária Municipal de Ação Social 
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